
quarta-feira, 30 de agosto de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (165) – 155

reu somente em duas oportunidades, traduzindo-se, portanto, 
em ocorrências que podem ser consideradas esporádicas. Ade-
mais, não se tem notícias de que tenha havido qualquer impro-
priedade na aplicação dos recursos repassados. Assim, não ha-
vendo indício de prejuízo ao Erário com o atraso ocorrido 
pontualmente, a falha pode ser relevada. Diante do exposto, 
ACOLHO EXCEPCIONALMENTE o Convênio 493/SMADS/2013 e 
a execução da avença. Intimem-se a Origem, a Conveniada e 
as interessadas que integraram o feito. Após, arquivem-se os 
autos. Declaração de voto englobado proferida pelo Con-
selheiro Edson Simões: Cuidam os autos do TC 1.356/14-94, 
de análise do Convênio 493/Smads/2013, no valor de R$ 
672.928,08, celebrado entre a Secretaria Municipal de Assis-
tência e Desenvolvimento Social e Adere – Associação para 
Desenvolvimento, Educação e Recuperação do Excepcional, 
cujo objeto é a prestação de serviço denominado de Núcleo de 
Apoio à Inclusão Social para Pessoas com Deficiência III, a 
partir de 15 anos, de acordo com os padrões das ofertas que o 
compõem, no distrito de Jabaquara (FHMC). Já o TC 1.352/14-
33 cuida do Acompanhamento da execução do Convênio em 
referência. A Assessoria Jurídica de Controle Externo, a Procu-
radoria da Fazenda Municipal e a Secretaria Geral opinaram ao 
final pelo Acolhimento do Convênio 493/Smads/2013, já que as 
irregularidades apontadas pela Auditoria (edital de Chama-
mento não assinado, rubricado e datado e ausência de todas 
as informações referentes ao ajuste na página da SMADS) são 
de natureza formal e não prejudicam a validade do ato. No que 
se refere à execução do Convênio sob análise, a Assessoria Ju-
rídica e a Secretaria Geral Opinaram pela irregularidade da 
execução do Convênio 493/SMADS/2013, tendo em vista as in-
fringências apontadas pela Auditoria, com exceção das impro-
priedades referentes à emissão da Nota de Empenho e exigên-
cia de placa de identificação no imóvel utilizado para a 
prestação dos serviços. Com amparo nas manifestações da As-
sessoria Jurídica de Controle Externo, da Procuradoria da Fa-
zenda Municipal e da Secretaria Geral, cujos fundamentos en-
dosso como razões de decidir e ficam fazendo parte integrante 
do presente voto, ACOLHO o Convênio 493/Smads/2013 R$ 
672.928,08, firmado entre Secretaria Municipal de Assistência 
e Desenvolvimento Social e a Adere – Associação para Desen-
volvimento, Educação e Recuperação do Excepcional, já que as 
irregularidades apontadas pela Auditoria são de natureza for-
mal e não maculam a validade do ato. Em relação à execução 
do Convênio ora analisado, com fundamento nos pareceres da 
Auditoria, da Assessoria Jurídica de Controle Externo e da Se-
cretária Geral, que integram o presente, JULGO IRREGULAR a 
execução do Convênio 493/Smads/2013, tendo em vista as in-
fringências constatadas pelos Órgãos Técnicos, com exceção 
das impropriedades referentes à emissão da Nota de Empenho 
e exigência de placa de identificação no imóvel utilizado para 
a prestação dos serviços. RECONHEÇO excepcionalmente os 
efeitos financeiros do ajuste, tendo em vista que não há notí-
cias de prejuízo ao erário, dolo ou má-fé por parte dos agentes 
envolvidos e da Conveniada. (308ª da Primeira Câmara) 
Voto de desempate englobado proferido pelo Conselhei-
ro Presidente Roberto Braguim: Os presentes TCs tratam, 
respectivamente, do exame do Convênio 493/SMADS/2013, fir-
mado entre a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvi-
mento Social – SMADS, e Adere – Associação Para Desenvolvi-
mento, Educação e Recuperação do Excepcional e do 
Acompanhamento de sua Execução, voltados à prestação de 
serviço denominado Núcleo de apoio à inclusão social para 
pessoas com deficiência III, a partir de 15 anos. Na 308ª Sessão 
Ordinária da 1ª Câmara, realizada em 26/04/2017, em voto 
proferido de forma englobada, o Nobre Relator Conselheiro 
Substituto Alexandre Cordeiro, no TC 1.356/14-94 (Item I), se-
guindo entendimento da Assessoria Jurídica de Controle Exter-
no e da Secretaria Geral, acolheu excepcionalmente o Convê-
nio 493/SMADS/2013, relevando a ausência de data, rubrica e 
assinatura do Edital, com base em diversos precedentes desta 
Corte, bem com a ausência de algumas informações na página 
da Internet, posto que houve a publicação do Instrumento no 
Diário Oficial da Cidade, sendo possível identificar sua existên-
cia no Portal da Municipalidade. No âmbito do referido TC, o 
Nobre Conselheiro Edson Simões, na condição de outro inte-
grante da 1ª Câmara, orientou-se, igualmente, pelo acolhimen-
to do Ajuste, sem, no entanto, o apontamento da excepcionali-
dade. Ultrapassado o exame do Convênio, seguiu-se, na mesma 
Sessão, a análise de sua Execução desenvolvida no TC 
1.352/14-33 (Item II), oportunidade em que o douto Relator 
findou por acolher, excepcionalmente, com relevação das fa-
lhas enumeradas. Sua Excelência assim concluiu a partir do 
enfrentamento das falhas suscitadas pela Subsecretaria de Fis-
calização e Controle e não superadas ao longo da instrução. 
No tocante à emissão extemporânea de Nota de Empenho 
para complemento das despesas do exercício de 2014, consi-
derou que a Pasta recebia, por períodos, a liberação das cotas 
orçamentárias previstas no Decreto 50.050/14, o que impossi-
bilitava o empenho antecipado do valor total. Acrescentou, 
com base na manifestação da Assessoria Jurídica de Controle 
Externo, que não era possível exigir do agente público conduta 
diversa neste caso. Salientou, de outra banda, que não havia, 
no Plano de Trabalho, prazo específico para a implantação das 
Fichas Avaliativas dos Aprendizes, e mais que a Pasta e a Con-
veniada demonstraram que houve um processo de elaboração 
desses documentos. No que pertine à ausência de crachás de 
identificação dos funcionários da Conveniada entendeu que a 
falha pode ser sanada, não interferindo na prestação do servi-
ço, realçando que não houve efetivamente falta de placa de 
identificação no imóvel, posto que conforme a foto de fl. 114, 
constava placa no local com apontamento da Conveniada e de 
seu "Telecentro", inferindo, assim, que havia identificação de 
atividades em nome da Administração Municipal. Por fim, con-
cluiu que a apresentação extemporânea da prestação de con-
tas dos serviços prestados em janeiro e fevereiro de 2.014 ma-
nifestou-se esporádica, não havendo notícias de impropriedade 
na aplicação dos recursos repassados nem indícios de prejuízo 
ao Erário. Encerrada a intervenção do Relator, o Conselheiro 
Edson Simões dele divergiu para, com base nos pareceres da 
Subsecretaria de Fiscalização e Controle, da Assessoria Jurídica 
de Controle Externo e da Secretaria Geral, mas relevando as 
falhas atinentes à emissão da Nota de Empenho e a ausência 
de placa de identificadora, julgar irregular a Execução do Con-
vênio, reconhecendo, porém, seus efeitos financeiros. Exsurge, 
destarte, empate no julgamento dos TCs enunciados, cabendo-
-me, então, no uso da competência que me é conferida pelo 
artigo 26, inciso IX, alínea "a" do Regimento Interno, proferir o 
Voto de Desempate, o que ora faço. Nos autos do TC 1.356/14-
94 (Item I) a paridade se restringe à excepcionalidade ou não 
conferida ao reconhecimento da regularidade do Convênio em 
pauta. No particular, parece-me caber razão ao nobre Conse-
lheiro Edson Simões, diante da falta de rigor das irregularida-
des apontadas, pelo que a ele adiro. Já no TC 1.352/14-33 
(Item II), filio-me à corrente abraçada pelo Conselheiro Substi-
tuto Alexandre Cordeiro, pois, consoante já exposto por mim 
em outras oportunidades, entendo que as impropriedades 
apontadas têm caráter meramente formal, podendo ser releva-
das, por não macular a essência da Execução do Convênio. 
Ademais, na hipótese dos autos, não há notícias de falhas na 
prestação dos serviços contratados, tão pouco, impropriedades 
na aplicação dos recursos recebidos pela Conveniada, afastan-
do-se, pois, qualquer hipótese de prejuízo ao Erário, ou malver-
sação sobre o dinheiro público. PROCLAMAÇÃO DO RESUL-

e, consequentemente, o funcionário estava realizando ativida-
de inerente a seu cargo; c) O Plano Individual de Atendimento 
– PIA estava em desenvolvimento e implantação, encontrando-
-se finalizado, razão pela qual a irregularidade apontada en-
contra-se superada; d) A afixação de placa na espécie de servi-
ço é de obrigatoriedade discutível, mas a confecção de placa 
estava sendo efetuada por meio do processo administrativo 
2014-0.346.841-5; e) Os valores dos gastos que superaram os 
valores mensalmente repassados pela Origem são referentes à 
contrapartida da entidade, conforme planilha apresentada; f) A 
Conveniada foi advertida da necessidade de confeccionar cra-
chás para seus funcionários; g) A prestação de contas deu-se 
fora do prazo legal, mas aperfeiçoou-se plenamente, sem qual-
quer prejuízo ao Erário ou à qualidade do serviço prestado. A 
Entidade Conveniada trouxe aos autos os seguintes esclareci-
mentos que considerou pertinente a sua atuação, informando 
que: a) O corte do cipó empregado nas oficinas do serviço deve 
ser realizado de maneira sustentável, com técnica específica de 
manejo, razão pela qual os funcionários da equipe profissional 
da Conveniada receberam instruções de bióloga, sendo que o 
Educador Socioeducativo é monitor das atividades e apenas 
acompanhou a nova equipe de extração, em uma única data, 
para orientar a nova equipe que iria desempenhar a tarefa; b) 
Quando da realização da inspeção, o Plano Individual de Aten-
dimento ainda estava sendo desenvolvido, estando, atualmen-
te, prontas as avaliações dos usuários do serviço; c) Os crachás 
foram confeccionados. Deise de Fátima Carvalho Ferreira e 
Maria Aparecida Alves, na qualidade de responsáveis pela área 
auditada, trouxeram esclarecimentos que possuem, em síntese, 
o mesmo teor que a manifestação apresentada pela Origem. 
Voltando os autos à Subsecretaria de Fiscalização e Controle, a 
Auditoria excluiu o apontamento referente à utilização de fun-
cionário vinculado ao Termo de Convênio em atividade alheia à 
pactuada, e que, em relação aos documentos ficais com valores 
superiores àqueles fixados no ajuste, fosse feita a recomenda-
ção de que houvesse anotação, na própria nota, das despesas 
que são custeadas por outros convênios ou por contrapartida 
da entidade. Conclui que os outros três apontamentos restan-
tes, apesar das justificativas apresentadas, permaneceram 
como infringências. Seguindo a instrução, a Assessoria Jurídica 
de Controle Externo apresentou parecer em que manifesta in-
tegral concordância com o entendimento esposado pela Audi-
toria, opinando pelo não acolhimento da execução do Convê-
nio 493/SMADS/2013, em razão dos três apontamentos não 
superados. A Procuradoria da Fazenda Municipal requer o aco-
lhimento da execução convenial ponderando as ressalvas efe-
tuadas aos procedimentos adotados pela Origem e pela Conve-
niada são de caráter formal, notadamente documental, não 
tendo prejudicado a prestação do serviço e, consequentemen-
te, a entrega do objeto previsto no convênio. Ao final, pleiteia 
o acolhimento da execução analisada ou, subsidiariamente, o 
reconhecimento dos efeitos financeiros e patrimoniais da aven-
ça. A Secretaria Geral opina pelo não acolhimento da execução 
convenial, com fundamento nas manifestações precedentes da 
Auditoria e da Assessoria Jurídica de Controle Externo, para as 
quais considera não haver nada a acrescentar. É o relatório. 
Voto englobado: Iniciando a apreciação em face dos aspectos 
versados no TC 1.356/14-94, que se volta para a análise formal 
do Convênio 493/SMADS/2013, entendo, na esteira das mani-
festações da Assessoria Jurídica de Controle Externo e da Se-
cretaria Geral, que os dois apontamentos de desconformidade 
ainda considerados remanescentes, pela Auditoria, não têm o 
alcance suficiente para afirmar um grau de comprometimento 
que possa conduzir à irregularidade do convênio. Nesse senti-
do, relevo a falha relativa à ausência de data, rubrica e assina-
tura do edital com base na própria jurisprudência desta Corte 
de Contas, tal qual se pode verificar nos julgamentos dos TCs 
2.580/11-50; 2.581/11-13; 1.645/12-40; 1.646/12-02; 2.153/12-
80; 2.154/12-43; 378/14-91 e 392/14-12. No que tange à falta 
de inclusão de algumas das informações, que seriam obrigató-
rias na página da internet, levo em consideração o fato de que 
houve a publicação regular do extrato do convênio no Diário 
Oficial e, ao menos, houve também menção que permitia, à 
época, identificar a existência do ajuste no Portal da Municipa-
lidade. Superando tais aspectos, cumpre agora enfrentar os 
pontos que remanesceram como não superados no âmbito do 
TC 1.352/14-33, que diz respeito ao acompanhamento da exe-
cução do ajuste, mais precisamente os apontamentos de emis-
são extemporânea de nota de empenho para complemento das 
despesas do exercício de 2014, de não implantação das Fichas 
Avaliativas dos Aprendizes conforme a Proposta de Desenvolvi-
mento dos Serviços, de ausência na identificação do imóvel de 
prestação dos serviços conveniados e de crachás para os traba-
lhadores, e, por fim, o apontamento de apresentação extempo-
rânea da prestação de contas dos serviços prestados em janei-
ro e fevereiro de 2014. No que tange ao primeiro aspecto 
suscitado, a Origem demonstrou que recebia, por períodos, a 
liberação das cotas orçamentárias previstas no Decreto 
55.050/14, razão pela qual não era possível realizar previa-
mente o empenho no valor total devido. Como bem ponderou 
o primeiro parecer da Assessoria Jurídica de Controle Externo, 
não seria possível exigir do agente público uma conduta diver-
sa no presente caso, mediante constatação de liberação fracio-
nada dos recursos orçamentários. (nota 14) Já quanto ao de-
bate sobre as fichas avaliativas dos aprendizes não estarem 
prontas no momento em que a diligência foi realizada pela 
Auditoria, há que se considerar que, no plano de trabalho apre-
sentado pela Conveniada, não há um prazo específico para o 
desenvolvimento das mesmas. Não obstante, as defesas da 
Origem e da Conveniada demonstraram que houve um proces-
so de elaboração das referidas fichas, envolvendo o represen-
tante da Administração, os funcionários da Conveniada e, tam-
bém, os próprios usuários. Bem por isso, considerando que a 
atividade foi desenvolvida e que o próprio relatório da Audito-
ria apontou que os serviços estavam sendo devidamente pres-
tados, atendendo 60 pessoas com deficiência em período inte-
gral, a mera demora na elaboração da ficha não deve conduzir 
a um juízo de irregularidade da execução do convênio. Da 
mesma forma, a simples ausência de crachás de identificação 
dos funcionários da Conveniada não interfere, decisivamente, 
no cerne da prestação dos serviços, sendo falha que pode ser 
facilmente sanada, advertindo-se para o cumprimento das nor-
mas aplicáveis. Sobre a ausência de placa de identificação no 
imóvel, há que se fazer uma ponderação de que não se trata 
de uma omissão propriamente dita, já que, conforme relatório 
fotográfico acostado à fl. 125, há uma placa no local que iden-
tifica o nome da Conveniada e a existência de um Telecentro, 
com logotipo da Prefeitura Municipal amplamente visível. Ou 
seja, mostrava-se presente uma identificação de que, naquele 
imóvel, havia atividades exercidas em nome da Administração 
Municipal. Por certo, seria importante que a placa contivesse 
dados do convênio e, também, a identificação de atendimento 
de pessoas com deficiência. Mas mesmo que tal expectativa 
surja da própria norma de regência, reconheço como argumen-
to sensível aquele trazido na primeira manifestação da Asses-
soria Jurídica de Controle Externo, quando alega ser inclusive 
questionável a inserção de informações que possam ser estig-
matizantes das pessoas que usam o serviço, na medida em que 
são jovens a partir de 15 anos com algum tipo de deficiência, 
e, potencialmente, a exposição poderia conflitar com a finalida-
de de inclusão social. Portanto, considero que deva ser releva-
da a impropriedade. Por derradeiro, quanto às prestações de 
contas efetuadas em atraso, verificou-se que tal situação ocor-

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e 
Adere – Associação para Desenvolvimento, Educação e Recu-
peração do Excepcional – Acompanhamento – Execução do 
convênio – Verificar se o Convênio 493/Smads/2013 (R$ 
672.928,08), cujo objeto é a prestação do serviço denominado 
de Núcleo de Apoio à Inclusão Social para Pessoas com Defici-
ência III: a partir de 15 anos, de acordo com os padrões das 
ofertas que o compõem, no distrito de Jabaquara, está sendo 
executado de acordo com o Plano de Trabalho, bem como a 
regularidade da prestação de contas (Tramita em conjunto com 
o TC 1.356/14-94) DECISÃO: "Vistos, relatados e discutidos 
estes autos, devolvidos na presente sessão pelo Conselheiro 
Presidente Roberto Braguim, após determinação de Sua Exce-
lência, na 308ª S.O. da Primeira Câmara, para que lhe fossem 
conclusos, para proferir voto de desempate. Naquela sessão 
votaram o Conselheiro Substituto Alexandre Cordeiro – Relator 
e o Conselheiro Edson Simões. Decidem os Conselheiros da 
Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Município 
de São Paulo, por maioria, nos termos do relatório e voto do 
Conselheiro Substituto Alexandre Cordeiro, votando para efeito 
de desempate o Conselheiro Presidente Roberto Braguim, nos 
termos do artigo 187, combinado com o artigo 26, inciso IX, 
alínea "a", ambos do Regimento Interno desta Corte, acolher 
excepcionalmente a Execução do Convênio 493/SMADS/2013, 
relevando a ausência de placa de identificação no imóvel e, em 
razão da ausência de indício de prejuízo ao erário, as presta-
ções de contas efetuadas com atraso. Vencido o Conselheiro 
Edson Simões, consoante declaração de voto apresentada, que 
julgou irregular a execução do ajuste. Decidem, ainda, à unani-
midade, reconhecer os efeitos financeiros do ajuste, sendo que 
o Conselheiro Edson Simões o fez excepcionalmente. Decidem, 
afinal, à unanimidade, determinar o envio de cópia desta Deci-
são à Origem e à conveniada, arquivando-se, após, estes autos. 
Relatório englobado: Trago a julgamento, de forma conjunta, 
o TC 1.356/14-94 e o TC 1.352/14-33, considerando que as 
abordagens realizadas se voltam à análise formal do Convênio 
493/SMADS/2013, e a consequente execução do serviço deno-
minado Núcleo de Apoio à Inclusão Social para Pessoas com 
Deficiência III, a partir de 15 anos de idade, conforme especifi-
cações constantes do Edital de Chamamento 324/SMADS/2013. 
No âmbito do TC 1.356/14-94, de análise formal, manifestou-se 
inicialmente a Auditoria apontando as seguintes infringências 
em relação ao Convênio 493/SMADS/2013: Original do Edital 
de Chamamento não foi assinado, rubricado e datado, em de-
satendimento ao artigo 116 c/c o art.40, § 1º da Lei Federal 
8.666/93; Não há evidências da designação de representante 
da Administração para o acompanhamento da execução do 
convênio, em desacordo com o art.116 c/c 67 da Lei Federal 
8.666/93; a) Convênio foi divulgado na página eletrônica da 
SMADS, sem disponibilização de todas as informações previs-
tas no art. 2º da Lei Municipal 14.469/07. A Assessoria Jurídica 
de Controle Externo manifestou-se acompanhando os aponta-
mentos oriundos da Subsecretaria de Fiscalização e Controle. 
Não obstante, particularmente quanto ao tema reservado de 
inexistência de assinatura no edital, o Assessor Jurídico Chefe 
sinalizou o entendimento de que tal conteúdo não prejudicaria 
a validade do ato e que a ausência parcial de informações nos 
dados disponibilizados via internet não constitui requisito es-
sencial cuja falta seja apta a macular a própria eficácia do 
ajuste, conforme jurisprudência desta Corte de Contas. A fim de 
possibilitar o exercício do contraditório e da ampla defesa, 
houve intimação da Origem, da Ordenadora da Despesa à 
época dos fatos e, também, da própria Entidade Conveniada. A 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistencial Social 
apresentou manifestação que, em síntese, afirma o que segue: 
a) A ausência de assinatura, rubrica e data no Edital de Cha-
mamento não constitui irregularidade, pois aos convênios não 
são aplicadas as mesmas formalidades dos procedimentos lici-
tatórios clássicos; b) Houve designação de Técnico Supervisor 
para acompanhamento da execução do serviço socioassisten-
cial em publicação do DOC de 13/03/2015; c) Os dados sobre o 
convênio são inseridos de acordo com o sistema Pubnet, de 
publicação do Diário Oficial, sendo que os dados não contem-
plados por tal sistema, sobre a qualificação de Convenente e 
Conveniada constam de página mantida pela Municipalidade. 
Por sua vez, a Associação para Desenvolvimento, Educação e 
Recuperação do Excepcional – ADERE, apresentou manifesta-
ção voltada à identificação de pontos que se referem à gestão 
do convênio, e, nesse sentido, não se mostram diretamente re-
lacionadas aos apontamentos formais do conveniamento. De 
outra parte, na qualidade de Supervisora da Supervisão de As-
sistência Social do Jabaquara, Margaret Silvestre de Oliveira 
apresentou manifestação que, em linhas gerais, alinha com a 
posição da Secretaria. Encaminhadas as defesas às Áreas Téc-
nicas desta Corte, a Auditoria excluiu o apontamento relativo à 
ausência de designação de representante da Administração 
para o acompanhamento da execução do convênio, conside-
rando subsistentes as outras duas infringências suscitadas, e a 
Assessoria Jurídica de Controle Externo ressaltou sua compre-
ensão de que o convênio em exame poderia ser acolhido. A 
Procuradoria da Fazenda Municipal suscitou julgados em que 
as duas infringências apontadas como remanescentes pela Au-
ditoria foram relevadas e destacou o parecer da Assessoria Ju-
rídica de Controle Externo, a fim de pugnar pela declaração de 
regularidade do convênio. Encerrando a instrução processual, a 
Secretaria Geral acompanhou o entendimento manifestado 
pela Assessoria Jurídica de Controle Externo, propondo ao rele-
vação dos apontamentos, com o consequente acolhimento do 
Convênio 493/SMADS/2013. Já no âmbito do TC 1.352/14-33, 
que trata da execução do Convênio 493/SMADS/2013, a pri-
meira manifestação da Auditoria constatou o seguinte: a) 
Emissão extemporânea de nota de empenho para complemen-
to das despesas do exercício de 2014; b) Utilização de funcio-
nário vinculado ao Termo de Convênio em atividade alheia à 
pactuada; c) Não implantação das Fichas Avaliativas dos 
Aprendizes conforme a Proposta de Desenvolvimento dos Ser-
viços; d) Ausência de placa de identificação no imóvel de pres-
tação dos serviços conveniados e de crachás para trabalhado-
res sociais; e) Diversos documentos fiscais apresentados com 
valores superiores aos apropriados ao ajuste estavam carimba-
dos pela UPC – Unidade de Prestação de Contas da SAS – Ja-
baquara sem declaração do valor apropriado, f) Apresentação 
extemporânea da prestação de contas dos serviços prestados 
em janeiro e fevereiro de 2014. Em seguida, manifestou-se o 
Assessor Jurídico de Controle Externo, afirmando que as cons-
tatações da Especializada trouxeram apontamentos de cunho 
técnico e fático, razão pela qual acompanhava o entendimento 
de que a execução apresentava infringências, com exceção da 
identificação afixada no imóvel. O Assessor Subchefe de Con-
trole Externo, a seu turno, ponderou que havia a possibilidade 
de relevação ou superação de parte das infringências registra-
das, de acordo com os esclarecimentos que viessem a ser pres-
tados pela Origem. Assim, pugnou pela oitiva da Pasta, antes 
da prolação de um juízo definitivo. Estabelecido o exercício do 
contraditório e da ampla defesa, a Origem e a entidade Conve-
niada foram instadas a se manifestar. Pronunciou-se a Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social nos se-
guintes termos: a) A emissão da Nota de Empenho para o 
exercício de 2014 obedeceu à liberação das cotas orçamentá-
rias previstas no Decreto 55.050/14; b) O Orientador Socioedu-
cativo desenvolve com os usuários diversas atividades de 
cunho terapêutico na oficina de cipó, sendo a atividade exter-
na pertinente à grade de atividade proposta pela Conveniada 

erroneamente que a duração do convênio é de 24 meses; 
"Quanto aos Termos de Aditamento: – Ausência de remessa de 
informações ao SERI dos Termos, em desatendimento ao dis-
posto na Resolução TCMSP 05/02 e Instruções 01/02; – Ausên-
cia de apresentação de documento fiscal em validade dos Ter-
mos;" (08.9.2009 – folhas 197/200). A Assessoria Jurídica de 
Controle Externo opinou pela relevação das falhas relativas ao 
envio das informações ao SERI, à apresentação tardia das cer-
tidões de regularidade da empresa com o FGTS e com o INSS, 
que comprovam a regularidade no momento da celebração do 
ajuste, e, por fim, sobre o equívoco referente à Cláusula Déci-
ma Primeira do Ajuste, que dispõe erroneamente sobre a dura-
ção do convênio. Assim, concluiu seu parecer: " Pelo exposto e 
considerando, ainda, a efetiva prestação dos serviços, a conclu-
são da sua prestação desde há muito e a falta de qualquer in-
dício de prejuízo ao Erário, submetemos a avaliação do Nobre 
Conselheiro Relator a possibilidade de aceitação dos efeitos fi-
nanceiros do Convênio 012/SMADS/2007, dos Termos de Reti-
-Ratificação s/nº e do Aditamento 01/2007, sem prejuízo de 
determinações que entender necessárias." (24.5.2011 – folhas 
203/206). A Procuradoria da Fazenda Municipal requereu a de-
claração da regularidade dos ajustes, como segue: "(...) consi-
derando as manifestações favoráveis da Coordenadoria III e da 
Douta AJCE, a Fazenda requer o acolhimento do Termo de 
Convênio 012/SMADS/2007, do Termo Reti-Ratificação s/nº e 
do Termo de Aditamento 01/2007, posto que formalmente re-
gulares, relevando-se as impropriedades apontadas. (...) ainda 
que assim não entendam esses Nobres Conselheiros, aguarda a 
Fazenda, ao menos, tal qual proposto pela Jurídica desta E. 
Corte, que os atos praticados tenham os seus efeitos financei-
ros e patrimoniais reconhecidos, em homenagem ao princípio 
da segurança jurídica." (18.5.2011 – folhas 209/215). A Secre-
taria Geral concluiu sua manifestação pela regularidade dos 
ajustes, afirmando: "Verificando que a AUDI opinou pela regu-
laridade dos ajustes, não obstante os apontamentos efetuados, 
bem como as impropriedades apontadas obtiveram justificati-
vas plausíveis por parte da Assessoria Jurídica, e ainda, não 
restando demonstrado nos autos existência de dolo, culpa ou 
má-fé por parte dos agentes responsáveis, manifesto-me pelo 
acolhimento excepcional do Convênio 012/SMADS/2007, do 
Termo Reti-Ratificação s/nº e do Termo de Atendimento 
001/2007, deixando a critério de Vossa Excelência, as recomen-
dações cabíveis." (28.8.2012 – folhas 217/219). É o Relatório. 
Voto: Em seu relatório de análise do Convênio 12/2007, do 
Termo de Reti-Ratificação S/Nº/2007 e do Termo Aditivo 
01/2007, a Subsecretaria de Fiscalização e Controle considerou 
regulares os instrumentos com a indicação das seguintes res-
salvas: Quanto ao Convênio: " – Ausência de justificativa de 
preço, em desacordo com o disposto no parágrafo único do ar-
tigo 26, inciso III, da Lei Federal 8.666/93; – Remessa extempo-
rânea de informação ao SERI, em desatendimento ao disposto 
na Resolução TCMSP 05/02 e Instruções 01/02; – A Cláusula 
Décima Primeira do Ajuste dispõe erroneamente que a duração 
do convênio é de 24 meses;" Quanto aos Termos de Aditamen-
to: " – Ausência de remessa de informações ao SERI dos Ter-
mos, em desatendimento ao disposto na Resolução TCMSP 
05/02 e Instruções 01/02; – Ausência de apresentação de docu-
mento fiscal em validade dos Termos;". A Assessoria Jurídica 
de Controle Externo opinou pela relevação das falhas verifica-
das e "(...) considerando, ainda, a efetiva prestação dos servi-
ços, a conclusão da sua prestação desde há muito e a falta de 
qualquer indício de prejuízo ao Erário(...)." A Procuradoria da 
Fazenda Municipal requereu o acolhimento dos instrumentos 
analisados. "(...) posto que formalmente regulares, relevando-
-se as impropriedades apontadas". E a Secretaria Geral acom-
panhou os órgãos opinantes, aduzindo: "(...) como as impro-
priedades apontadas obtiveram justificativas plausíveis por 
parte da Assessoria Jurídica, e ainda, não restando demonstra-
do nos autos existência de dolo, culpa ou má-fé por parte dos 
agentes responsáveis, manifesto-me pelo acolhimento excep-
cional do Convênio 012/SMADS/2007, do Termo Reti-Ratifica-
ção s/nº e do Termo de Atendimento 001/2007 (...)". Ante todo 
o exposto, com base nas conclusões dos pareceres da Subse-
cretaria de Fiscalização e Controle, da Assessoria Jurídica de 
Controle Externo, da Procuradoria da Fazenda Municipal e da 
Secretaria Geral, JULGO excepcionalmente REGULARES o Con-
vênio 12/SMADS/2007, o Termo de Reti-Ratificação S/Nº/SMA-
DS/2007 e o Termo Aditivo 01/2007, celebrados entre a Secreta-
ria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social – SMADS e 
a Ação Social São Mateus. Expeça-se ofício dirigido à Origem, 
informando-a do teor da presente decisão, acompanhado de 
cópia do relatório da Auditória para que se atente às ressalvas 
ali assinaladas, evitando-as em contratações futuras. Cumpri-
das as formalidades legais, arquivem-se os autos. Participou do 
julgamento o Conselheiro Maurício Faria. Presentes o Procura-
dor Chefe da Fazenda Carlos José Galvão e a Procuradora 
Claudia Adri de Vasconcellos. Plenário Conselheiro Paulo Planet 
Buarque, 31 de maio de 2017. a) Roberto Braguim – Presiden-
te; a) Edson Simões – Relator." – PROCESSOS DE REINCLU-
SÃO – CONSELHEIRO PRESIDENTE ROBERTO BRAGUIM – 
1) TC 1.356/14-94 – Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e Adere – Associação para Desenvolvi-
mento, Educação e Recuperação do Excepcional – Convênio 
493/Smads/2013 R$ 672.928,08 – Prestação do serviço deno-
minado de Núcleo de Apoio à Inclusão Social para Pessoas com 
Deficiência III: a partir de 15 anos, de acordo com os padrões 
das ofertas que o compõem, no distrito de Jabaquara (Tramita 
em conjunto com o TC 1.352/14-33) DECISÃO: "Vistos, relata-
dos e discutidos estes autos, devolvidos na presente sessão 
pelo Conselheiro Presidente Roberto Braguim, após determina-
ção de Sua Excelência, na 308ª S.O. da Primeira Câmara, para 
que lhe fossem conclusos, para proferir voto de desempate. 
Naquela sessão votaram o Conselheiro Substituto Alexandre 
Cordeiro – Relator e o Conselheiro Edson Simões. Decidem os 
Conselheiros da Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Con-
tas do Município de São Paulo, por maioria, nos termos da de-
claração de voto apresentada pelo Conselheiro Edson Simões, 
votando para efeito de desempate o Conselheiro Presidente 
Roberto Braguim, nos termos do artigo 187, combinado com o 
artigo 26, inciso IX, alínea "a", ambos do Regimento Interno 
desta Corte, acolher o Convênio 493/SMADS/2013, consideran-
do que as irregularidades apontadas pela Auditoria são de na-
tureza formal e não maculam a validade do ato. Vencido o 
Conselheiro Substituto Alexandre Cordeiro – Relator, com rela-
tório e voto, que acolheu excepcionalmente o ajuste. Decidem, 
ainda, à unanimidade, determinar o envio de cópia desta Deci-
são à Origem e à conveniada, arquivando-se, após, estes autos. 
Relatório e voto englobados: v. TC 1.352/14-33. Declara-
ção de voto englobado proferida pelo Conselheiro Edson 
Simões: v. TC 1.352/14-33. Voto de desempate englobado 
proferido pelo Conselheiro Presidente Roberto Braguim: 
v. TC 1.352/14-33. Participou do julgamento o Conselheiro 
Substituto Alexandre Cordeiro – Relator. Presente, nesta ses-
são, o Conselheiro Maurício Faria, sem direito a voto, uma vez 
que o mesmo foi anteriormente proferido pelo Conselheiro 
Substituto Alexandre Cordeiro – Relator, na 308ª S.O. da Pri-
meira Câmara. Presentes o Procurador Chefe da Fazenda Car-
los José Galvão e a Procuradora Claudia Adri de Vasconcellos. 
Plenário Conselheiro Paulo Planet Buarque, 31 de maio de 
2017. a) Roberto Braguim – Presidente, com voto; a) Edson Si-
mões – Conselheiro prolator do voto da corrente vencedora, 
designado para redigir a Decisão, nos termos do artigo 136, § 
7º, do Regimento Interno desta Corte." 2) TC 1.352/14-33 – 


